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PROCESSO LICITATÓRIO 23/09
PREGÃO – P 04/09
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria 18, de 07 de janeiro de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, do tipo menor preço, na forma presencial, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade do Pregão, Decreto Municipal 2976, de 05 de julho de 2004, subsidiariamente as disposições da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e demais normas pertinentes, bem como as contidas no presente edital e seus anexos.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL.

Data: 20 de março de 2.009.

Horário: 9 horas.

Local: Sala de Licitações da Prefeitura – Praça da Matriz, 247.

1. DO OBJETO

O presente Pregão tem por objeto a aquisição de dois (02) veículos automotores, tipo ambulância, para atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificação anexa.

2. DA PARTICIPAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.

2.2 Não será admitida nesta licitação à participação de empresas:

2.2.1 Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

2.2.3 Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; ou, ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

3.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

4.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes fechados e atender aos seguintes requisitos:

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

b) Envelope B: Habilitação, composto pelos documentos exigidos no item 7 deste Edital.

4.1.1 Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, o seguinte. 

ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO.

PREGÃO 04/09.

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ

ENVELOPE B – HABILITAÇÃO. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO.

PREGÃO 04/09.

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ

4.2 Na Proposta de Preços, deverá:

4.2.1 Constar 01 (uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal do licitante proponente.

4.2.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.

4.2.3 Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.2.4 Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus Anexos, em moeda corrente, expresso em algarismos e por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta;

4.2.5 Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso será considerado este último.

4.2.6 Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

4.2.7 Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos à Prefeitura do Município de Castilho sem ônus adicionais.

4.4 Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os Documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro designado, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinado.
5.2 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital.

5.3 Declarada aberta sessão, pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes, sendo que os seus representantes apresentarão, obrigatoriamente, declaração dando ciência de que a proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sob as penas da lei, especialmente aquela prevista no art. 7º da Lei 10.520/02, dando-se início o recolhimento dos envelopes.

5.4 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.
6.1 As Propostas serão analisadas e adjudicadas, conforme definidos neste Edital e seus Anexos.

6.2 Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço, definido no objeto deste Edital e seus Anexos e, dentre estes, as propostas com preços até 10% superiores àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas.
6.3 Aos proponentes proclamados conforme subitem 6.2, será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

6.3.1 O pregoeiro poderá, em comum acordo com os licitantes, estabelecer uma redução mínima (valor de decréscimo) entre os lances verbais.

6.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste Edital.

6.5 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

6.6 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.7 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação pelo licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, assegurados o direito de atualizar seus dados no ato, ou, conforme documentação apresentada na própria sessão, quando for o caso.

6.8 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado, o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro.

6.9 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado os serviços, definidos no objeto deste Edital e seus Anexos.

6.10 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

6.11 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada.

6.12 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em sessão e na proposta específica, prevalecerá a da proposta.

6.13 Não será considerada qualquer oferta de vantagem, não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos.

6.14 Fica assegurado à microempresa e empresa de pequeno porte os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2.006, devendo os licitantes que se enquadrarem nesta situação apresentar declaração de acordo com o Anexo II, antes da abertura dos envelopes de propostas.
7. DA HABILITAÇÃO. 

7.1 O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter:

7.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (neste caso através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal e a Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda), Estadual (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de ICMS) e Municipal (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários), do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
7.1.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, por meio da Certidão Negativa de Débitos, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

7.1.3 Declaração de que a empresa licitante não possui, em seu quadro funcional, menor de dezoito anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de dezesseis anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, para fins de cumprimento no disposto no inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição Federal.  

7.2 Disposições Gerais da Habilitação
7.2.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.2.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 16.8 e 16.9 deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

7.2.3 Documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

8.1.1 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

8.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

9. DOS RECURSOS

9.1 Declarado o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada  vista imediata dos autos. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.3 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terão efeito suspensivo. 

9.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.

9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura do Município de Castilho e não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais.

10. DA ENTREGA 

10.1 Os veículos a serem adquiridos será entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura do Município de Castilho, situado a Rua José Manoel de Ângelo, 898.
10.2 O prazo da entrega a partir da emissão da Nota de Empenho deverá ser no máximo de 60 (sessenta) dias.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 Comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrência relacionada com a aquisição dos bens;

11.2 Efetuar o pagamento da empresa vencedora nos prazos estabelecidos na clausula de condição de pagamentos; e
11.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora entregar fora do Edital.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1
 Efetuar a entrega dos bens no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data do recebimento da Nota de Empenho;

12.2 Efetuar a entrega do bem de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital;

12.3 Comunicar à Prefeitura do Município de Castilho no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

12.4 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

12.5 Assumir todo e qualquer ônus referente a salários, horas extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados;

12.6 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação;

13. DO PAGAMENTO

13.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Castilho, obedecido o seguinte:

13.1.1 O pagamento será feito até o 5º dia útil, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhado do aceite da Comissão de Recebimento do bem adquirido.
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado sem justificativa, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 Os recursos financeiros necessários à execução do objeto desta licitação, correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, e encontra-se devidamente compromissado a teor do art. 14, da Lei Federal nº. 8666/93.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

16.2 Fica assegurado à Prefeitura do Município de Castilho o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

16.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura do Município de Castilho não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Castilho.

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

16.9 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

16.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura do Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade, ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000 – ramal 9018.

16.10.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

16.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o de Andradina, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro.

Castilho – SP. 03 de março de 2.009
ANTONIO CARLOS RIBEIRO
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO 23/09

PREGÃO-P 04/09

TERMO DE REFERÊNCIA

DADOS DO PROPONENTE

Razão social:

CNPJ(MF):




Inscrição Estadual:

Endereço:




Fone e Fax:

Cidade:




Estado:

Nome do responsável legal para assinatura do contrato:

RG:





CPF(MF):

Endereço




Cidade/UF:

Nacionalidade: 



Profissão:

Estado Civil: 



Telefone:

Valor estimado R$-96.000,00-(Noventa e seis mil reais).

	Item
	Quant
	Unid
	Descrição
	Valor total

	1
	02
	unit
	Veículo automotor, tipo ambulância, zero quilometro, cor branco, motor no mínimo 1.4, com injeção multiponto, movido a gasolina/álcool, 03 portas, potencia líquida mínima, de, no mínimo, 80,0 cv/5500 rpm (gasolina) / 81 cv/5500 rpm (álcool); pneus novos 175/70 R 13; compartimento de carga de, no mínimo, 400 quilos; reservatório de combustível de, no mínimo, 48 litros; comprimento (dimensão externa) de, no mínimo, 3.827,0 mm; altura (dimensão externa) de, no mínimo, 1.433,0 mm; com estepe; chave de roda; macaco; triangulo; extintor de incêndio e demais equipamentos de segurança; equipado com conjunto sinalizador acústico visual; suporte para soro e plasma; suporte para fixação de cilindro de oxigênio; maca com cabeceira articulada e banco para acompanhantes com cintos de segurança.
	


Prazo de validade da proposta:

Identificação da conta bancária (banco, agência, n.conta):

A empresa acima qualificada está de acordo com todas as condições da presente licitação e que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da apresentação desta proposta.

Data:

Assinatura do Proponente:

ANEXO II

D E C L A R A Ç Ã O






O licitante abaixo assinado, participante do Processo Licitatório 23/09, Pregão P 04/09, por seu representante credenciado para o ato licitatório perante a Prefeitura do Município de Castilho, declara, na forma e sob as penas da lei, obrigando a empresa que respectivamente representa, que cumpre os requisitos para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.






Castilho-SP.    de março de 2009.

Acha-se aberta, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo Licitatório 23/09, na modalidade de Pregão P 04/09, na forma presencial, a aquisição de dois (02) veículos automotores, tipo ambulância. Data: 20 de março de 2009, às 9 horas. O edital, na integra, encontra-se a disposição dos interessados na Praça da Matriz, 247, Castilho, e no endereço eletrônico www.castilhoonline.com.br. Informações complementares serão fornecidas pelo telefone (18) 3741-9000, ramal 9034 – Luiz Yamahira – pregoeiro.
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